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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Despacho (extrato) n.º 3108/2014
Por despacho de 6 de janeiro de 2014 do Presidente do Instituto 

Superior de Engenharia do Porto, foi autorizada a celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 

para o exercício de funções de docente do Licenciado Teófilo Bar-
bosa Matos, na categoria de Assistente Convidado, em regime de 
tempo Parcial — 50 %, auferindo o vencimento correspondente 
ao índice 135 -2/3 -50 %, escalão 1 do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18/11, com início a 1 de fevereiro de 2014 cessando 
a 31 de janeiro de 2015.

6 de janeiro de 2014. — O Presidente, João Manuel Simões da 
Rocha.

207627806 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha da Graciosa

Aviso n.º 7/2014/A

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego Público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 posto de 
trabalho destinados a trabalhador médico, na categoria de As-
sistente da Carreira Especial Médica, na área de Medicina Geral 
e Familiar.
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2008/A, de 24 de julho, torna -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, 
de 11/02/2014 e por despacho autorizador de S. Ex.ª o Vice -Presidente 
do Governo Regional, de 13/11/2013, se encontra aberto pelo prazo 
de 15 dias úteis, a contar da data da publicitação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, tendo em vista 
o preenchimento de 1 posto de trabalho para a categoria de assistente 
da carreira especial médica, na área de Medicina Geral e Familiar, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2008/A, de 20 de 
Outubro, afeto à Unidade de Saúde da Ilha Graciosa.

1 — O procedimento concursal em causa é válido para o preenchi-
mento dos postos de trabalho constantes neste aviso, esgotando -se com 
o seu preenchimento;

2 — Caraterização do posto de trabalho e perfil de competências: 
Exercício de funções conforme descrito nos artigos 11.º e 12.º do Decreto-
-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto, para a carreira especial médica, na 
área de Medicina Geral e Familiar;

3 — Remuneração: A remuneração será de acordo com os níveis re-
muneratórios previstos no Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de 
dezembro, que regulamenta o artigo 17 do Decreto  -Lei n.º 177/2009, 
de 4 de agosto;

3.1 — Os médicos recrutados no âmbito do presente procedimento 
poderão beneficiar dos incentivos à fixação e apoio nos moldes previstos 
no Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2007/A, de 19 de novembro e 
Despacho n.º 210/2013, de 04 de fevereiro, desde que reúnam os requi-
sitos previstos no referido diploma e não beneficiem de outro incentivo 
na Região para o mesmo efeito;

4 — Locais de trabalho: para o exercício de funções na Unidade de 
Saúde da Ilha Graciosa;

5 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplica -se o Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro no Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 55  A/2010, de 31 de dezembro 
e pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, adaptada à Região pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, a 

Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, a Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, a Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro e o Código do 
Procedimento Administrativo;

6 — Foi cumprido o previsto no artigo 10.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 50/2006/A, de 12 de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro;

7 — Âmbito do recrutamento: poderão ser opositores ao procedimento 
concursal os candidatos que se encontrem nas condições previstas no 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ou seja 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
previamente constituída com a Administração Pública;

8 — Regime de trabalho — a duração semanal de trabalho é a 
constante do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 
alterado pelo artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro;

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — São requisitos gerais de admissão a concurso:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter cumprido o dever militar ou de serviço cívico, quando obri-

gatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9.2 — São requisitos especiais de admissão:
a) Possuir o título de Especialista da especialidade de Medicina Geral 

e Familiar;
b) Encontrar -se devidamente inscrito na Ordem dos Médicos;
9.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados por tempo indeterminado, na carreira, se-
jam titulares da categoria e ocupem postos de trabalho previstos no 
Quadro Regional da Ilha Graciosa, afetos à Unidade de Saúde da 
Ilha Graciosa, idênticos aos que, para cuja ocupação, se publicita 
o procedimento;

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada em 

suporte de papel, através do preenchimento, obrigatório do formulário 
tipo, conforme modelo aprovado por Despacho n.º 2/2010, de 4 de 
janeiro, da Vice -Presidência do Governo Regional.

10.2 — O formulário referido no ponto anterior, será disponibilizado 
aos candidatos no Sector dos Recursos Humanos da Unidade de Saúde 
da Ilha Graciosa e na página eletrónica da Vice -Presidência do Governo 
Regional (www.vpgr.azores.gov.pt), na BEPA (Ajudas — Formulá-
rios — Formulários de Candidatura).

10.3 — O referido formulário, contém, entre outros, os elementos 
constantes das alíneas a) a e) do artigo 13.º da Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de Maio.

10.4 — As candidaturas deverão ser endereçadas ao Presidente do 
Júri do procedimento concursal, podendo ser entregues pessoalmente 
no serviço de secretariado e correspondência — Rua Eng.º Manuel 
Rodrigues Miranda, 9880 -376 Santa Cruz da Graciosa, ou remetidos 
pelo correio, registado e com aviso de receção, expedido até ao último 
dia do prazo fixado para a entrega das candidaturas.

10.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico ou por fax.




